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Autoriza o Poder Executivo atra vés da 
Secretaria de Saúde e do Conselho [':1un,ioipa l 
de Entorpecentes a firmar convênio com a 
Pastoral da Sobriedade . 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei : 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo através da 
Secretaria de Saúde e do Conselho Municipal de Entorpecentes 
autorizado a firmar convênio com a Pastoral da Sobriedade, com a 
finalidade de ser oferec ido à população um trabalho em conjunto 
entre as partes, através de palestras, cu rsos, atend imento médico , 
f ornecimento de medicamentos,. e outras assistências que se fiz e r e m 
necessárias . 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

;cipal de São José dos Campos, 
06 de abril de 2001. 

Secretário 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secreta ria de Assuntos Jurídicos , aos seis dias do mês de abr il 
do ano d e dois mil e um . 

Willia m de Souza Freita s 
Resp . p/ Divisão de Formalização e Atos 

(Proj . de lei nQ 027 / 01 de autoria do Vereador Cristóvão Gonçalves) 
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